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DÉBITO EM CONTA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO OABPREV-RS.

MAIS UMA FACILIDADE PARA VOCÊ.



Agora você pode escolher entre duas instituições bancárias para programar o pagamento de suas mensalidades, autorizando o débito em conta, sem custo.



Basta indicar um dos dois Bancos disponíveis, preenchendo: Agência, Conta Corrente, Município e UF.


Preencha e envie este formulário antes do vencimento das mensalidades, para o OABPREV-RS, Rua Joaquim Nabuco, 26/202 – CEP: 90050-340 – Porto Alegre-RS. 

NOME: _____________________________________________________________________
Nº. OAB:__________CPF: ___________________________ RG: ______________________ 
Assinale o Banco de sua preferência:  (   ) BANRISUL                        (   ) BANCO DO BRASIL
Agência: ________ Conta Corrente: ______________ Município: _______________ UF: ____
Autorizo o OABPREV-RS a efetuar mensalmente o débito de minha Contribuição Previdenciária para o Plano PBPA de acordo com a agência e conta corrente indicados acima. Estou ciente de que o preenchimento incorreto, ilegível ou incompleto das informações solicitadas, impedirá a efetivação.



                       _____________________________

Assinatura

OABPrev-RS 
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